
 

 

 
      QUESITOS 

 
Nesta oportunidade, a parte autora oferece os seguintes quesitos para o 
exame médico: 
 
Poderia o expert esclarecer: 
 

A) Qual o tipo de lesão sofrida pelo autor em decorrência do acidente 
mencionado na petição inicial? 

B) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e 
com as fotos anexadas aos autos? 

C) Qual foi o tratamento médico aplicado ao autor? 

D) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto 
tempo o autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

E) Quais as seqüelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes)? 

F) Havendo seqüelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para 
corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

G) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame 
pericial realizado? 

Protesta pela apresentação de quesitos complementares e/ou 
esclarecimentos quando da entrega do laudo pelo Sr. Perito. 
 Finalmente, requer sejam o reclamante e seus causídicos (telefones 
no rodapé) notificados do dia, hora e local em que serão realizados os 
trabalhos, a fim de que os mesmos possam acompanhar o perito, prestando 
toda e qualquer informação capaz de elucidar o presente litígio, sob as 
penalidades legais. 
 
 Nestes termos 
 Pede deferimento. 
 

               Mossoró-RN, 15 de setembro de 2020 
 

MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200241118 Vítima: JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDIVAN MIGUEL DE QUEIROZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 337,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 25%) 2,50%
Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 337,50

Recebedor: JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA

Valor: R$ 337,50

Banco: 001

Agência: 000001365-X

Conta: 000010028794-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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JUSTIFICATIVA DE ENDEREÇO EM ANEXO PDF
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO 
AFONSO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

    

 JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA, devidamente 
qualificado nos autos do processo, vêm por intermédio de seu 
Advogado não menos qualificado, a presença de Vossa 
Excelência, apresentar a seguinte justificativa em relação ao 
comprovante de endereço da parte autora juntado aos 
autos: 

O comprovante de endereço apresentado pelo 
Sr. JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA, está em nome de Seu Pai, por 
não possuir nenhum imóvel, residindo com seu Pai o Sr. Luiz 
Costa de Oliveira conforme documentos pessoais que 
seguem em anexo, titular do ora comprovante 
apresentado,  justificando o apresentado em nome de 
terceiros. 
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Nesses termos, 
pede deferimento do feito. 
Patu/RN, 16 de Setembro de 2020. 

 MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA 

OAB/RN nº. 8621 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo n.: 0800721-07.2020.8.20.5135
Parte autora: JOSE LEDIMAR DE OLIVEIRA
Parte ré: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

1. Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

2. Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a audiência de conciliação/mediação passou a constituir regra em

todos os processos, ressalvadas pontuais exceções (CPC, art. 334, §4º). Essa mudança se coaduna com o espírito não litigioso do

novo diploma processual, que dá ênfase à solução pacífica do processo como o melhor caminho para ambas as partes, sem contar

na busca pela rápida solução do problema, máxima do princípio constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). 

3. A par das exceções legais, existem casos em que a audiência de conciliação se mostra completamente inútil antes da

realização de perícia, eis que o objeto da lide vem a ser delimitado somente após a produção dessa prova. Ou seja, as partes não

possuem conhecimento da abrangência do objeto, dificultando e até mesmo impossibilitando a realização de acordo nesse primeiro

momento.

4. Diante desse contexto, a melhor solução é postergar a audiência conciliatória, evitando o trabalho inútil do Juízo.

Inclusive, esse posicionamento, antes de contrário ao princípio da celeridade processual, vem ao seu encontro, tendo em vista que

as partes e o Juízo somente serão chamados para uma conciliação quando a causa se apresentar mais madura e em momento apto a

permitir a conciliação/mediação.

5. Sendo assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

  a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem6.  Cite-se

considerados verdadeiros os fatos deduzidos na inicial.

7. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, caso queira, acerca da

contestação, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais questões incidentais. 

8.  Verificada a necessidade de perícia médica, nomeio o  Sr. FÁBIO GONDIM NEPOMUCENO, Médico

, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo osOrtopedista, inscrito no CRM/RN n. 5.429

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio n. 001/2013, firmado pelo TJ/RN e a Seguradora

Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o

encargo, nos termos do disposto no art. 466 do Código de Processo Civil.

9. Formulo os seguintes quesitos:

i) Quais as lesões sofridas pelo autor? 

Num. 60157954 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PABLO DE OLIVEIRA SANTOS - 16/09/2020 20:53:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091620533331400000057720276
Número do documento: 20091620533331400000057720276



ii) As lesões decorreram de acidente de veículo? 

iii) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

iv) Totalmente ou em parte?

 v) Em que percentual?

vi) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

vii) A incapacidade é temporária ou permanente?

viii) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

ix) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

x) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa
é intensa, média, leve ou residual (mais leve)?

10. Intime-se o perito para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias; 

11.  Intimem-se  as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistente técnico e apresentem outros

quesitos diferentes dos formulados por este Juízo, caso ainda não apresentados.

12. Após apresentado o laudo,   as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre ointimem-se

referido documento. Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para, também no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em conta

judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários periciais. 

13. Realizado o depósito dos honorários periciais, expeça-se alvará para levantamento.  

14. Em seguida, designe-se audiência de conciliação. 

15. Finalmente, não havendo acordo, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem

produzir outras provas. Salientando-se que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

P. I. C.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS

Juiz de Direito Substituto

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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